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Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem — DER a

ceder, gratuitamente, ao Município de Cravinhos, direitos possessórios que

detém sobre faixas de terra ali situadas.

As glebas em tela, situadas no acesso daquela cidade,

perfazem a área total de 79.630m?.

Com a expansão do Município esses trechos adquiri-

ram características urbanas irreversíveis, tendo em vista o grande aumento

populacional ali ocorrido.

Diante disso, a Prefeitura de Cravinhos pleiteou lhe

fossem transferidas as aludidas glebas, para desenvolver, no local, plano de

urbanização.

Ouvido, o Departamento de Estradas de Rodagem

não se opôs à medida, enfatizando, inclusive, que os trechos em questão perde-

ram sua finalidade rodoviária, sendo, pois, necessária a imposição de novas

regras para a circulação de veículos na área.

Anoto, por fim, que, a respeito da pretensão, pro-

nunciou-se favoravelmente o Conselho do Patrimônio Imobiliário, responsável

pela formulação da política patrimonial do Estado.
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Expostos, assim, os motivos determinantes de minha

iniciativa, que, atende, sem dúvida, ao interesse público, submeto o assunto à

essa Casa de Leis, fazendo juntar os documentos necessários à sua instrução.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de

minha alta consideração.

Mário Covas |
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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Lei no , de de de 1996.

Autoriza o DER a transmitir, por ces-

são gratuita, ao Município de Cravinhos, os
direitos possessórios sobre faixas de terra que
específica.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica o Departamento de Estradas de

Rodagem - DER autorizado a transmitir, por cessão gratuita, ao Município de

Cravinhos, os direitos possessórios que detém sobre imóvel sem benfeitorias,

formado por três faixas de terra, situadas no acesso à cidade, remanescentes da

antiga E.E. 6.000, perfazendo a superfície total de 79.630m?, para fins de

utilização como via pública.

Artigo 2o - O imóvel, a que se refere o artigo ante-

rior, caracterizado nos Desenhos nos 5560/ST.8, 5553/ST.8 e 5554/ST.8,

constantes do Processo no 221.000/DER/95, assim se descreve e confronta:

FAIXA A:

Estrada E.E. 6.000 (remanescente)

Trecho: Chegada à Cidade de Cravinhos

inicia no ponto A, na altura da estaca 0+0 junto a
divisa com a Rua Floriano Peixoto e o Jardim Bela Vista; desse
ponto segue confrontando com o Jardim Bela Vista numa distância
de 240m (duzentos e quarenta metros) até o ponto B; desse ponto

deflete à direita e segue confrontando com o Jardim Bela Vista,
numa distância de 260m (duzentos e sessenta metros) até o ponto €;

desse ponto deflete à esquerda e segue confrontando com o Jardim
Bela Vista, numa distância de 237m (duzentos e trinta e sete metros)
até o ponto D, na divisa com a Rua Valdemar da Cruz e altura da

estaca 36+16; desse ponto deflete à direita e segue confrontando
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com a Rua Valdemar da Cruz, numa distância de 14m (quatorze

metros) até o ponto E, na altura da estaca 37+10; desse ponto de-
flete à direita e segue confrontando com Américo Pagano numa dis-

tância de 290m (duzentos e noventa metros) até o ponto F; desse
ponto deflete à esquerda e segue confrontando com Américo Pagano
numa distância de 440m (quatrocentos e quarenta metros) até o
ponto G; desse ponto deflete à direita e segue confrontando com
Américo Pagano, numa distância de 690m (seiscentos e noventa

metros) até o ponto H, na altura da estaca 108+7,30; desse ponto

deflete à direita e segue confrontando com o DER (SP.328) numa
distância de 12m (doze metros) até o ponto I, desse ponto deflete à
direita e segue confrontando com José Roberto de Carvalho, numa

distância de 624m (seiscentos e vinte e quatro metros) até o ponto J;
desse pone deflete à esquerda e segue confrontando com José Ro-
berto de Carvalho, numa distância de 433m (quatrocentos e trinta e
três metros) até o ponto K, na altura da estaca 55+8; desse ponto

deflete à direita e segue confrontando com Comércio e Indústria
Grupione, numa distância de 308m (trezentos e oito metros) até o
ponto L; desse ponto deflete à esquerda e segue confrontando com
Comércio e Indústria Grupione, numa distância de 240m (duzentos

e quarenta metros) até o ponto M, na altura da estaca 28+0; desse

ponto deflete à direita e segue confrontando com Parque São José,
numa distância de 240m (dizEntos e quarenta metros) até o ponto
N; desse ponto deflete à esquerda e segue confrontando com Parque

São José, numa distância de 320m (trezentos e vinte metros) até o

ponto O, na altura da estaca 0+0; desse ponto deflete à direita e se-
ue confrontando com a Rua José Arantes Nogueira, numa distância
e 8m (oito metros) até o ponto A inicial, completando o perímetro e

encerrando uma área superficial de 20.175m? (vinte mil, cento e se-

tenta e cinco metros quadrados).

FAIXA B

Estrada E.E. 6.000 (remanescente)

Trecho: Cravinhos - SP.328, da estaca 0+0 à estaca

105+5,50.

inicia no ponto A, na altura da estaca 0+0 na divisa

com a Rua Rufino Almeida e o perímetro urbano de Cravinhos;

desse ponto segue confrontando com o perímetro urbano da cidade
de Cravinhos, numa distância de 275m (duzentos e setenta e cinco
metros) até o ponto B, na altura da estaca 13+18,80; desse ponto se-

que confrontando com a Rua Eduardo Carrascosa, numa distância

e l4m (quatorze metros) até o ponto C, na altura da estaca
14+12,80; desse ponto segue confrontando com a Vila Cláudia,

numa distância de 482m (quatrocentos e oitenta e dois metros) até o

ponto D, na altura da estaca 38+13,20; desse ponto segue confron-

tando com a Rua Pedro Bagatini, numa distância de 13,50m (treze
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metros e cinguenta centímetros) até o ponto E, na altura da estaca
39+6,70; desse ponto segue confrontando com o Conjunto Habita-
cional João Berbel, numa distância de 995m (novecentos e noventa e
cinco metros) até o ponto F, na altura da estaca 89+4,10; desse
ponto segue confrontando com a Rua Wilademir Chaves, numa dis-
tância de 13,50m (treze metros e cinquenta centímetros), até o ponto
G, na altura da estaca 89+17,60; desse ponto segue confrontando
com a Prefeitura Municipal de Cravinhos, numa distância de 180m

cento e oitenta metros) até o ponto H, na altura da estaca
8+18,70; desse ponto segue confrontando com Geraldo Rubens de

Souza e irmãos, numa distância de 126m (cento e vinte e seis me-
tros) até o ponto I, na altura da estaca 105+5,50; desse ponto deflete

à direita e segue confrontando com Geraldo Rubens de Souza e ir-
mãos, numa distância de 10m (dez metros) até o ponto J; desse
ponto segue confrontando com o DER, numa distância de 10m (dez
metros) até o ponto K; desse ponto deflete à direita e segue confron-

tando com a Rua Nicola Veterano, numa distância de 13,50m (treze
metros e cinguenta centímetros) até o ponto L, na altura da estaca
104+7; desse ponto segue confrontando com o Conjunto Habitacio-
nal Nova Cravinhos, numa distância de 481m (quatrocentos e oiten-
ta e um metros) até o ponto M, na altura da estaca 80+4,20; desse

ponto segue confrontando com a Rua Adelaide F. de Camargo Cas-
tro, numa distância de 13,50m (treze metros e cinquenta centíme-
tros) até o ponto N, na altura da estaca 79+10,70; desse ponto segue

confrontando com o Conjunto Habitacional Itamarati, numa distân-
cia de 762m (setecentos e sessenta e dois metros) até o ponto O, na
altura da estaca 41+4,60; desse ponto segue confrontando com a
Praça Virginia Bertolete Duarte, numa distância de 52m (cinquenta

e dois metros) até o ponto P, na altura da estaca 38+13,20; desse

ponto segue confrontando com Jardim Itapuã, numa distância de
482m (quatrocentos e oitenta e dois metros) até o ponto Q, na altura

da estaca 14+12,80; desse ponto segue confrontando com a Rua

Oswaldo Nogueira, numa distância de 14m (quatorze metros) até o

ponto R, na altura da estaca 13+18,80; desse ponto segue confron-
tando com o Perímetro Urbano de Cravinhos, numa distância de
170m (cento e setenta metros) até o ponto S, na altura da estaca

4+14; desse ponto segue confrontando com a Rua Expedicionário
Francisco Tamborim, na distância de 20m (vinte metros) até o ponto
T, na altura da estaca 3+14; desse ponto segue confrontando com o
Perímetro Urbano da cidade de Cravinhos, na distância de 44m

qanárenia e quatro metros) até o ponto U, na altura da estaca

+19,60; desse ponto segue confrontando com a Rua Francisco

Castilho, numa distância de 13,80m (treze metros e oitenta centime-
cos), até o ponto V, na altura da estaca 1+5,80; desse ponto segue

confrontando com o Perímetro Urbano da cidade de Cravinhos,

numa distância de 25m (vinte e cinco metros) até o ponto W, na al-
tura da estaca 0+0; desse ponto deflete à direita e segue confron-
tando com a Rua Rufino Almeida, numa distância de 20m (vinte

metros), até o ponto inicial, completando o perímetro e encerrando
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uma área superficial de 42.110m? (quarenta e dois mil, cento e dez
metros quadrados).

FAIXA €C

Estrada E.E. 6.000 (remanescente)

Trecho: Cravinhos - SP.328, da estaca 105+5,50 à

estaca 192+0,00

inicia no ponto A, na altura da estaca 105+5,50, na
divisa do DER, com Geraldo Rubens de Souza e irmãos; desse ponto
segue confrontando com Geraldo Rubens de Souza e irmãos numa
distância de 207m (duzentos e sete metros) até o ponto B, na altura

da estaca 115+16; desse ponto segue confrontando com uma estrada

particular, numa distância de 9,50m (nove metros e cinquenta cen-

timetros) até o ponto €, na altura da estaca 116+5,50; desse ponto
segue confrontando com Armando Batista Pagano, numa distância
de 72m (setenta e dois metros) até o ponto D, na altura da estaca

119+18,50; desse ponto segue confrontando com uma estrada parti-
cular na distância de 9,50m (nove metros e cinquenta centímetros)
até o ponto E, na altura da estaca 120+8; desse ponto segue confron-

tando com Américo Pagano, numa distância de 1.354m (um mil,

trezentos e CT Mr e quatro metros) até o ponto F, na altura da

estaca 192+0,00; desse ponto deflete à direita e segue confrontando

com o DER (SP.328), numa distância de 160m (cento e sessenta

metros) até o ponto G, na altura da estaca 192+0,00; desse ponto

deflete à direita e segue confrontando com Ney Bonavenda, numa
distância de 255m (duzentos e cinguúenta e cinco metros) até o ponto
H, na altura da estaca 183+2,50; desse ponto segue confrontando

com a Prefeitura Municipal de Cravinhos, numa distância de 300m

(trezentos metros) até o ponto I, na altura da estaca 168+80; desse
ponto segue confrontando com Ney Bonavenda, numa distância de

70m (oitocentos e setenta metros) até o ponto J, na altura da estaca

124+11,50; desse ponto segue confrontando com a Rua Ida Cam-

pioni Salomão, numa distância de 13,50m (treze metros e cinquenta

centímetros) até o ponto K, na altura da estaca 123+18; desse ponto

segue confrontando com o Conjunto Habitacional Francisco Casti-

lho, numa distância de 372m (trezentos e setenta e dois metros) até o

ponto L, na altura da estaca 105+5,50; desse ponto deflete à direita

e segue confrontando com o DER, numa distância de 10m (dez me-
tros) até o ponto A, inicial, completando o perímetro e perfazendo

uma área superficial de 17.345m? (dezessete mil, trezentos e quaren-

ta e cinco metros quadrados).

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP



GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 3o - Caberá ao município providenciar a re-

gularização do domínio das faixas de terra de que trata o artigo 1o, sem quais-

quer ônus para o Departamento de Estradas de Rodagem — DER.

Artigo 4o - Da escritura deverão constar cláusulas,

termos e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o fim a

que se destina e impeçam sua transferência a qualquer título, estipulando-se

que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, independente-

mente de indenização por benfeitorias realizadas.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1996.

Mário Covas

Divisão de irdensmento Legistativo
SEI.CÃO vt + xP. JIENTE

Publicago no “UIÁRIO OFICIAL”
-
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Folha,

Proc, 0/9

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 152o a 156o Sessões Ordinárias

(de 21/10 a 25/10/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 29/10/96.


